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Maioria dos
países daUE
pede redução
de regras contra
desmatamento

bruxelas | reuters Amaio-
riadospaísesdaUE (União
Europeia) exigiu mais mu-
danças na lei antidesmata-
mentodobloco,afirmando
quenãosepodeesperarque
alguns de seus produtores
cumpramascondiçõeseen-
frentemumadesvantagem
competitiva, segundo uma
carta vista pela Reuters.
A partir de dezembro, a

lei sobre desmatamento, a
primeira do mundo, exigi-
rá que as operadoras que
disponibilizam produtos
como soja, carne bovina e
óleo de palma nomercado
da UE forneçam provas de
queseusprodutosnãocau-
saramdesmatamento.
Bruxelas já atrasou seu

lançamento em um ano e
reduziuasregrasdepresta-
ção de contas após críticas
deparceiroscomerciais, in-
cluindo os Estados Unidos
e países daUE.
Os ministros da Agricul-

tura de 18 das 27 nações do
bloco europeu escreveram
àComissãonesta segunda-
-feira (7), exigindo que as
regras não sejam aplicadas
aospaíses consideradosde
baixoriscodedesmatamen-
to. Em vez disso, eles deve-
riam se ater a medidas na-
cionais, afirmaram.
A política prevista pela

UE visa acabar com 10%do
desmatamento global liga-
doaoconsumodeprodutos
importados.
“Exigências de diligên-

cia excessivas e redundan-
tes devem ser removidas
empaísesondeaexpansão
agrícola não está reduzin-
dosignificativamenteaárea
florestal”, diz a carta.
A carta foi assinada pela

Áustria, Bulgária, Croácia,
República Tcheca, Estônia,
Finlândia,Hungria, Irlanda,
Itália,Letônia,Lituânia,Lu-
xemburgo, Polônia, Portu-
gal, Romênia, Eslováquia,
Eslovênia e Suécia.
A lei de desmatamento

tambémse aplica às expor-
taçõesdaUE,oque levouos
18paísesaexpressarempre-
ocupação com a possibili-
dade de os produtores eu-
ropeus semudarem para o
exterior para evitar custos.
“A rastreabilidade total

dentro do mercado da UE
exigida para todas as com-
moditiespelaregulamenta-
ção será extremamente di-
fícil, senão impossívelpara
algumas delas”, diz a carta.
Os países disseram que

Bruxelasdeveriaconsiderar
apossibilidadedeadiarno-
vamente o lançamento da
política, enquanto elabora
propostas para simplificar
aindamais as regras.

SETEC - SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS
SERVIÇO FUNERÁRIO MUNICIPAL DE CAMPINAS INFORMA:

ENCONTRA-SE NA CÂMARA FRIA DO NECROTÉRIO DO CEMITÉRIO PQ. N. SRA. DA CONCEIÇÃO, O CADÁVER
ABAIXO RELACIONADO E NÃO RECLAMADO ATÉ A PRESENTE DATA, O QUAL SERÁ DOADO A UNIVERSIDADE
PARA ESTUDOS OU PESQUISAS CIENTÍFICAS. LEANDRO DE SYLLAS GONÇALVES, COM 39 ANOS DE IDADE, COR
PRETA, SEXO MASCULINO, NASCIDO NA CIDADE DE RIBEIRÃO PRETO/SP AOS 02/111985, FILHO DO SR. JOSÉ
TOLEDO GONÇALVES E DA SRA. ANGELA MARIA DE SYLLAS GONÇALVES, RESIDENTE NA RUA A, N.345, JARDIM
ROSÁLIA IV, NESTA CIDADE; DEMAIS DADOS IGNORADOS. FALECIDO ÀS 04:00 DO DIA 04 DE ABRIL DE 2025, NO
HOSPITAL BENEFICÊNCIA PORTUGUESA, NESTA CIDADE, CONFORME REMOÇÃO N. 930/2025 – SETEC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA
RESUMO DE EDITAL

Pregão Presencial (SRP) nº 011/2025 - Processo Licitatório n.º 052/2025
A Prefeitura Municipal de Flora Rica/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 44.925.279/0001-90,

em cumprimento a Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Federal 11.462/2023, Decretos Municipais
nº 08/2023, 12/2023 (disponível no site www.florarica.sp.gov.br), torna público, que realizará Pregão
Presencial no dia 22 de julho de 2025, às 09:00hrs, na sala de Licitações, situada a Rua Simão
de Oliveira, nº 150 – Centro – Flora Rica/SP, para o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP),
visando à aquisição de hortifrutigranjeiros para atender à demanda da merenda escolar da Rede
Municipal de Ensino Infantil e Fundamental, bem como aos programas e atividades das Secretarias
de Esporte, Cultura, Saúde e Assistência Social do município. conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Termo de Referência (Anexo I) do edital. O Edital do presente Pregão
Presencial em sua íntegra poderá ser retirado na sede da Prefeitura Municipal de Flora Rica ou no
site http://www.florarica.sp.gov.br. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo
Setor de Licitações, nos dias de expediente, no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00,
através do telefone (18) 3866-1308. Flora Rica/SP, 07 de julho de 2025.

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA - Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DA ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA – AMB

A Diretoria Executiva da Associação Médica Brasileira - AMB, associação civil de âmbito nacional
sem finalidade lucrativa, com sede e foro na cidade de São Paulo, na Rua São Carlos do Pinhal nº.
324, bairro da Bela Vista, CEP 01333-903, com Estatuto Social registrado perante o 3º. Ofício de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas – SP, no uso de suas atribuições e
prerrogativas estatutárias, convoca os Associados Efetivos e a eles equiparados da Associação
Médica Brasileira – AMB, com direito a voto, para participar da Assembleia Geral Extraordinária,
nos termos do artigo 27, inciso IV do Estatuto Social da AMB, a realizar-se no dia 08 de agosto
de 2025 (sexta-feira), às 14h, em formato online, através da plataforma telemática.
Somente poderão participar da Assembleia Geral Extraordinária os associados efetivos ou a eles
equiparados que estejam quites com suas obrigações estatutárias, nos termos do artigo 13, incisos
III e IV do Estatuto Social da AMB.
Para participar da referida Assembleia Extraordinária, os associados ora convocados deverão,
obrigatoriamente, realizar sua inscrição até às 18h do dia 01 de agosto de 2025, diretamente
através do site da AMB (www.amb.org.br), informando o nome completo, número de CPF, e- mail
e número de celular com o respectivo código da região.
O material que subsidiará a Assembleia Extraordinária estará disponível no site da AMB
(www.amb.org.br) e deverá ser previamente observado pelos associados para melhor participação
e deliberação sobre os assuntos abordados.
A pauta da Assembleia Extraordinária ora convocada será a seguinte:

A. TEMA EXTRAORDINÁRIO
I – Atualizações sobre o empreendimento imobiliário a ser realizado na Sede da AMB, bem
como retificação da denominação do documento Deliberado no Tema II na última Assembleia
Extraordinária realizada em 07 de fevereiro de 2025, para: VENDA E COMPRA COM DAÇÃO EM
PAGAMENTO do atual imóvel da Sede da Associação Médica Brasileira, localizado na Rua São
Carlos do Pinhal nº 324, bairro da Bela Vista, em São Paulo/SP, CEP 01333-903, com matrícula
de nº 209.367, registrado no livro nº 02, no 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, com
a seguinte descrição: “IMÓVEL: CASA residencial com diversas benfeitorias e respectivo terreno,
situados na Rua São Carlos do Pinhal nº 324, no 17º Subdistrito - Bela Vista, que mede, em sua
integridade, 17,00m de frente para a Rua São Carlos do Pinhal nº 324, por 68,00m da frente aos
fundos, confrontando de quem da rua olha para o imóvel, do lado direito com o imóvel nº 322
(Transcrição nº 43.543 – Edifício Arujá), do lado esquerdo com o imóvel lançado pelo nº 376
(Matrícula nº 172.083), ambos da Rua São Carlos do Pinhal, parte do lado direito com o prédio
lançado pelo nº 139 (Transcrição nº 93.734 – Edifício Poliana) da Alameda Campinas, e nos fundos
com o prédio lançado pelo nº 309 da Alameda Ribeirão Preto (Matrícula nº 2.011 – Edifício Lotus).”,
em contrapartida ao recebimento de duas lajes corporativas localizadas no 1º e 2º pavimento e uma
loja no pavimento térreo que serão construídos na Rua São Carlos do Pinhal nº 324, bairro da Bela
Vista, em São Paulo/SP, CEP 01333-903, e a decisão da Assembleia Extraordinária de Delegados.

São Paulo, 08 de julho de 2025
CÉSAR EDUARDO FERNANDES FLORISVAL MEINÃO

Presidente Secretário-Geral

MUNICÍPIO DE PIACATU
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 01/2025.

Concorrência Eletrônico nº 01/2025. Processo nº 170/2025. Objeto: Contratação de empresa de
engenharia elétrica especializada em análise de qualidade de energia e eficiência energética,
com o objetivo de projetar e implementar soluções econômicas, financeiras e sustentáveis para o
município de Piacatu-SP. Encerramento: 30/07/2025 às 09h00min. O Edital na integra encontram-
se a disposição dos interessados na Rua Alexandre Fleming, nº 633, Piacatu/SP, no site www.
piacatu.sp.gov.br (transparência) ou solicitado pelo Email: licit@piacatu.sp.gov.br. Informações
complementares poderão ser fornecidas pelo telefone: (18)3693-9300 ou 3693-9302. Piacatu/SP, 07
de julho de 2.025. RICARDO FRANCISCO LEMES DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

CONCORRENCIA ELETRONICA 02/2025.
Concorrência Eletrônica nº 02/2025. Proc. nº 171/2025. Objeto: Contratação de empresa
especializada para construção de travessia em aduelas de concreto armado seção 4,00 x
4,00m em linha dupla comprimento 10,00m sobre Córrego Barreiro, na estrada Municipal
PCT-030, no município de Piacatu, conforme Termo de Convênio nº CMIL – 027/630/2025,
que entre si celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Casa Militar e está por sua
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil – PEPDEC, e o município de Piacatu, para
execução de obras e serviços destinados a medidas preventivas ou recuperativas de Defesa
Civil. Encerramento: 30/07/2025 às 14h00min. O Edital na integra encontram-se a disposição
dos interessados na Rua Alexandre Fleming, nº 633, Piacatu/SP, no site www.piacatu.sp.gov.br
(transparência) ou solicitado pelo Email: licit@piacatu.sp.gov.br. Informações complementares
poderão ser fornecidas pelo telefone: (18)3693-9300 ou 3693-9302. Piacatu/SP, 07 de julho de
2.025. RICARDO FRANCISCO LEMES DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados AGRO TERRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.318.560/0001-63; ELIZANGELA BIAVA DA CAS, inscrito no CPF/MF sob o nº

035.629.419-60; e seu cônjuge LUCIANO DA CAS, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.490.459-14; MARCELO FERNANDES, inscrito no CPF/MF sob o nº
981.586.869-15; e sua cônjuge SOLANGE DOS SANTOS JOSÉ FERNANDES, inscrito no CPF/MF sob o nº 029.167.099-75; bem como da credora hipotecária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/2756-34. O Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara
Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por LUXEMBOURG BRASIL
COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA em face de AGRO TERRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME e Outros - Processo nº 1062092-
95.2017.8.26.0100 – Controle nº 1193/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL
- O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado em jornal de grande circulação, pelo
menos 5 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão, ante a ausência de regulamentação para publicação no site do Conselho Nacional de Justiça. DA
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe
ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse
do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/07/2025 às 15:30 h e se encerrará dia 21/07/2025 às 15:30 h,
onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/07/2025 às 15:31 h e se encerrará no dia 11/08/2025 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No
2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da
alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os débitos
de IPTU/ITR e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como
os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Art. 908, § 1°, do CPC. DO PAGAMENTO
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem
de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC).
As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas
apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando
o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta
por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC),
devendo a mesma ser analisada pelo MM. Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela
inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do
CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de
arrematação do imóvel. O pagamento deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito
que será enviada por e-mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese,
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO:
Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o valor da
arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br,
no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 1.030 DO CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE FELIZ NATAL/MT - IMÓVEL: Uma área de terras com 298,6930 has (duzentos e noventa e oito hectares
sessenta e nove ares e trinta centiares), situada no Núcleo Colonial da Copetel, no município de Feliz Natal, Estado de Mato Grosso, dentro dos seguintes limites
e confrontações: - Partindo do M1, marco cravado na divisa das terras de Luiz Carlos Rossato em comum com a Gleba Novo Horizonte. Daí segue AZ. 92°00’00"
e distância de 493,60 metros divisando nesta linha com a Gleba Novo Horizonte até o M2. Daí segue AZ.175°00’00" e distância de 6,420,00 metros divisando
nesta linha com terras de Gilberto Rossato até o M3. Daí segue AZ. 272°00’00" e distância de 493,60 metros divisando nesta linha com terras de Léo Rossato
e Isaura G. Rezende até o M4. Daí segue AZ. |355°00’00" e distância de 6.420,00 metros divisando nesta linha com terras de Luiz Carlos Rossato até o
M1, marco inicial desta descrição. Consta na Av.01 desta matrícula Termo de Responsabilidade e Preservação de Floresta, onde consta que a Floresta ou
uma de Vegetação existente com a área de 374,3465 has (área maior), relativos a 50% do total da propriedade, fica gravada como de utilização limitada
não podendo nela ser feito qualquer tipo de exploração a não ser mediante autorização expressa do IBAMA a requerimento do interessado. Consta na Av.05
desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Consta na Av.06 desta matrícula a existência do
Processo nº 5782-60.2015.811.0040, em requerida por AGRICOLA M. K LTDA contra AGOTERRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME e Outros,
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.07 desta matrícula a existência do Processo nº 5092-31.2015.811.0040, em requerida por
AGRICOLA M. K LTDA contra AGOTERRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME e Outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta
na Av.08 desta matrícula a existência do Processo nº 6417-41.2015.811.0040, em requerida por YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A contra LUCIANO
DAS CAS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.09 desta matrícula a existência do Processo nº 10620-46.2015.8.110040, em requerida
por COOPERATIVA DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIAÇÃO SORRISO – SICREDI CELEIRO MT contra AGOTERRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA ME e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.10 desta matrícula a existência do Processo nº 1001244-67.2016.8.11.0045,
em requerida por FIAGRIL contra LUCIANO DA CAS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.13 desta matrícula a penhora exequenda
do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário os executados. Consta na Av.16 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10578441-
05.2015.8.26.0100, em trâmite na 5ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerida por BANCO DAYCOVAL S/A contra AGROTERRA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA e Outro, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10017323720168110040,
foi determinada a indisponibilidade dos bens de AGROTERRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e Outros. Consta na Av.18 desta matrícula que nos autos
do Processo nº 00096556820158110040, foi determinada a indisponibilidade dos bens de AGROTERRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e Outros. Consta
às fls. 689 dos autos que a área é agricultável com as devidas reservas ambientais nos limites legais. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 8.960.790,00 (Oito milhões,
novecentos e sessenta mil e setecentos e noventa reais) para agosto de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. Consta às fls. 829 dos autos débitos hipotecários no valor total de R$ 1.574.709,33 (abril/2024). Débito desta ação no valor de R$ 3.401.747,30
(julho/2022). São Paulo, 11 de junho de 2025. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho - Juiz de Direito.

41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS DE EMPRESAS
DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS SECAS E

MOLHADAS, CARGAS PESADAS E LOGÍSTICAS EM TRANSPORTES
DE SÃO PAULO E ITAPECERICA DA SERRA - SINDLOG

Edital de Prazo de Oposição
O SINDLOG, por meio de seu presidente, faz saber que na data de 26/06/2025 foram encerradas as
negociações da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026, com as seguintes garantias: AUMENTO
SALARIAL DE 7,00% (sete por cento), a partir de maio de 2025, calculado sobre os salários vigentes
em 30/04/2025, sendo devido o reajuste referido a partir de 1º/05/2025 e aplicando-se o referido
percentual ao salário de todos os integrantes da categoria, respeitado o teto de até R$ 5.000,00; PLR
- PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS no valor total de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais) - valor este a ser dividido em duas parcelas iguais, sendo a 1ª parcela em outubro de 2025
no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) e a 2ª parcela em abril de 2026 também no
valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) - aplicando-se a PLR a todos os empregados,
com o respectivo desconto da contribuição especifica de R$ 75,00 (Setenta e cinco reais) de cada
parcela destinada ao sindicato, conforme Clausula 17ª, parágrafo 9º, da CCT 2025/2026 de todos
os trabalhadores, associados ou não associados, devidamente referendado na Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 05/07/2025; ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA GRATUITA (Convênio
Odontológico), mantida para toda a categoria profissional, sem qualquer ônus para seus integrantes,
ficando o custeio a cargo das empresas empregadoras abrangidas pela Convenção 2025/2026;
TICKET REFEIÇÃO para todos os integrantes da categoria, no valor facial de R$ 35,00 (trinta e
cinco reais); conquistando-se ainda a MANUTENÇÃO DE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E
BENEFÍCIOS já existentes. Faz saber também que, por decisão da Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 05/07/2025, a partir de 09/07/2025 os trabalhadores representados por esta entidade
poderão presencialmente, no prazo de 10 (dez) dias corridos, manifestarem-se em desfavor ao
desconto aprovado na assembleia mencionada, no percentual de 2% (dois por cento) do salário piso
do conferente já aprovado - R$ 2.500,56 (dois mil, quinhentos reais e cinquenta e seis centavos)
a partir de maio de 2025 -, a ser descontado mensalmente de todos os integrantes da categoria
laboral, a título de contribuição assistencial devida por todos os membros da categoria profissional
associados ou não ao Sindicato, em função da participação da entidade sindical na formulação das
normas coletivas, considerando-se a permanência da unicidade sindical - uma vez que todos os
trabalhadores da categoria são beneficiados pela norma coletiva geral -, para que surta os efeitos
legais na condição de concordância expressa, tudo em obediência ao disposto na sentença exarada
pela 4ª Vara do Trabalho de São Paulo na data de 02.12.2021, a qual encontra-se homologada e já
transitada em julgado, e ademais conforme a Lei 13.467/17 que estabeleceu o primado do negociado
sobre o legislado, Nota Técnica nº2 de outubro de 2018 MPT, Nota Técnica nº3 de março de 2019
MPT, Enunciado nº24 do MPT e decisão do Supremo Tribunal Federal - STF ARE 1018459, definida
para o Tema 935, nos seguintes termos: “É constitucional a instituição, por acordo ou convenção
coletiva, de contribuições assistenciais a serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda
que não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição”. A Secretaria da entidade, no
período mencionado, no horário das 10h00 às 16h00, funcionará para essa finalidade em local que
possibilite a agilização do atendimento e maior comodidade aos interessados, a saber, no seguinte
local: Rua Urupiara, 83, Cep: 02032-000 - Carandiru - Santana, São Paulo/SP.

São Paulo, 07 de julho de 2025
Moacyr Firmino dos Santos

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão Eletrônico nº 058/2025 - Edital n°
065/2025 – Processo Eletrônico nº 510/2025 do tipo menor preço por item. Objeto: AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS
ÁREAS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E DEMAIS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, CUJAS UNIDADES
INTEGRAM A REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JARINU DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. O credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da
licitação, bem como cadastramento e a abertura das propostas até dia 29 de julho de 2025 às
09H00M. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET no dia 29
de julho de 2025 às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição dos interessados no site
www.jarinu.sp.gov.br e através do portal BBMNET https://novobbmnet.com.br/ . Informações através
do telefone (11) 4016-8200
Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão Eletrônico nº 059/2025 - Edital n°
066/2025–Processonº 064/2025do tipomenor preço global.Objeto:CONTRATAÇÃODEEMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIROS CREDENCIADOS
E CAPACITADOS PARA EXECUÇÃO DE AULAS EM DIVERSAS MODALIDADES DE
ARTESANATO, CULTURAE PINTURA, PARAAMPLIARAGRADE DEATIVIDADES OFERECIDAS
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. O credenciamento
junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura
das propostas até dia 30 de julho de 2025 às 09H00M. O Pregão Eletrônico será realizado em
sessão pública, por meio da INTERNET no dia 30 de julho de 2025 às 09H00M. O Edital na íntegra
se encontra a disposição dos interessados no site www.jarinu.sp.gov.br e através do portal BBMNET
https://novobbmnet.com.br/ . Informações através do telefone (11) 4016-8200
Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão Eletrônico nº 060/2025 - Edital n°
067/2025 – Processo nº 098/2025 do tipo menor preço por item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, PARA ATENDER A
DEMANDA DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE JARINU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. O credenciamento junto ao provedor do
sistema para participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura das propostas até dia
31 de julho de 2025 às 09H00M. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da
INTERNET no dia 31 de julho de 2025 às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição dos
interessados no site www.jarinu.sp.gov.br e através do portal BBMNET https://novobbmnet.com.br/ .
Informações através do telefone (11) 4016-8200

Jarinu, 07 de julho de 2025.
Maria Aparecida Adomaitis – Secretária Municipal de Administração

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA
Saúde 90335/2025, UASG 450161, Processo n° 15-P-7617/2024, do tipo menor preço; destinado a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Lavanderia Hospitalar Externa, nas
dependências da Contratada, com locação de enxoval e de armários RFID para as unidades de saúde da
UNICAMP. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 23/07/2025 às 09h30min, sendo
que a sessão pública será no mesmo dia e horário, pela página virtual do (Portal de Compras do Governo
Federal) https://www.gov.br/compras/pt-br/). O Edital na íntegra encontra-se disponível na página
virtual do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), Sistema
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) e no Diário Oficial do Estado de São Paulo -
D.O.E.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00736912082025
UASG – INSTITUTO DEASSISTÊNCIAMEDICAAO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARACONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº Processo: 147.00012846/2025-76 - Nº da Contratação: 91050/2025
Objeto: Contratação de prestação de serviços de saúde para atenção domiciliar – Home Care – em favor do
usuário: N. F. P. - na Cidade de COSMORAMA/SP.
Total de Itens Licitados: 04 (Quatro).
Valor total da licitação: SIGILOSO, NOS TERMOS DOARTIGO 24 DALEI N. º 14.133/2021
Disponibilidade do edital: 08/07/2025. Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: Av. Ibirapuera,981 – Vila Clemenno – São Paulo – SP- CEP 04029-000; e
Link do PNCP: hps://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 10/07/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 24/07/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS / SP
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025
COMPRASNET Nº 90046/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.422/2025

DATA DE REALIZAÇÃO: 23 de julho de 2025. HORÁRIO: 08h30 (oito horas e
trinta minutos). LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO:
Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. MODO DE DISPUTA:
Aberto. OBJETO: “ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO, MONTAGEM,
OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DE SISTEMAS DE SONORIZAÇÃO,
ILUMINAÇÃO, PAINÉIS DE LED, ESTRUTURAS DE PALCO E GERADORES
DE ENERGIA, NAS CATEGORIAS E PORTES ESTABELECIDOS NO TERMO
DE REFERÊNCIA, INCLUINDO SERVIÇOS DE ENTREGA, INSTALAÇÃO,
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E REMOÇÃO, PARA ATENDER AOS EVENTOS
PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, COM
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12
(DOZE) MESES”. Classificada em itens, conforme especificações e quantidades
constantes no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º 046/2025.
LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133, de 01º de abril de 2021, e, suas alterações, bem
como aplicação das exigências estabelecidas no instrumento convocatório. DO
CREDENCIAMENTO: O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral
no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF deverá ser feito no
Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.
gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP – Brasil. ÍNTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de
todos quantos possam interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de
Segunda-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08h00 às 17h00, no endereço acima
mencionado e no site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 07 de julho de 2025.
JOÃO PAULO SALES CANTARELLA

Prefeito Municipal


